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LEI N° 006/13

DATA: 21/03/13

SÚMULA - Ratifica os termos do protocolo de

intenções do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Regional dos Três Rios - CITRIOS,

firmado entre as administrações públicas municipais e

dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES,

Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°006/13.

C. Procópio, 21 de março de 2013.

J —H-T^Prefeito \J

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI

Art. Io. - Ficam ratificados os termos do Protocolo de

Intenções para a constituição do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional

dos Três Rios - CITRIOS, formado entre os Municípios de Cornélio Procópio, Rancho

Alegre, Santa Mariana, Sertaneja e Uraí, nos termos da Lei Federal n°. 11.107 de 06 de

abril de 2005 e seu Decreto Regulamentador n°. 6.017 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2o. - As despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada oportunamente, se

necessário, utilizando-se de créditos adicionais, suplementares ou especiais.
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Art 3o. - Fica desde já o Poder Executivo autorizado a

incluir nas propostas orçamentárias vindouras, inclusive nas relativas ao Plano Plurianual

de Investimentos e na Lei de Diretrizes Orçamentárias dotações suficientes á cobertura de

suas responsabilidades financeiras decorrentes do disposto nesta Lei.

Art. 4o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Hubirajara Durães da Luz
Procurador Geral do Município

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2013.

Vj4, fvFrederico) Carlos pe Gjaryalho Alves
Prefeito

PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lei n°006/13.
C. Procópio, 21 de março de 2013.
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